
Anexo II a que se refere o artigo 2º da Lei nº 14.709, de  3  de  abril  de  2008

Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do Professor:

categoria Limite fixado (LF)
1 R$ 750,00
2 R$ 850,00
3 R$ 1.000,00

Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do Docente
e os ocupantes da função de Auxiliar de Direção

categoria Limite fixado (LF)
1 R$ 1.100,00
2 R$ 1.250,00
3 R$ 1.475,00

Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Especial Integral de Formação
e titulares de cargos de Professor de Educação Infantil

categoria Limite fixado (LF)
1 R$ 1.450,00
2 R$ 1.650,00
3 R$ 1.950,00


